
____________________________________________________________________ 
Seção de Obtenções da BABE 
Projeto Básico - Modelo para Dispensa Eletrônica – Prestação de Serviços – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021. 
Atualização: Agosto/2021 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

COMISSÃO DE AEROPORTOS DA REGIÃO AMAZÔNICA  

PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO Nº 12/COMARA/2021 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Projeto Básico tem por objeto a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, por 12 (doze) meses, para atender as 
necessidades da COMARA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na 
proposta, a qual integra este instrumento, independente de transcrição, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento. 

2. DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 

SEQ 
DESCRIÇÃO / CÓDIGO 

SILOMS 
CATSER UND QTD 

VALOR
MÉDIO 

UNIT 
(R$) 

V. MÉDIO 
TOTAL 

(R$) 

1 
CONTRATAÇÃO DE 
ASSINATURA ANUAL DE 
ACESSO À FERRAMENTA DE 
PESQUISAS DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
COM SISTEMA DE PESQUISAS 
BASEADO EM RESULTADOS DE 
LICITAÇÕES ADJUDICADAS E 
HOMOLOGADAS. 
(CRO271001AU). 

884 SV 02 8.700,00 17.400,00 

TOTAL GERAL MÉDIO DA CONTRATAÇÃO R$ 17.400,00 

2.1 O valor total do serviço a ser prestado conforme a proposta mais vantajosa é de R$ 
17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da prestação dos serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete e 
seguro. 

2.3 A avaliação do custo do serviço foi efetuado com base em pesquisa de mercado realizada 
com base no inciso IV do art. 5º da IN 65/2021 “pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
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edital”. A documentação comprobatória dessa pesquisa se encontra autuada ao presente 
processo. 

2.4 Não se aplica a Margem de Preferência ao presente processo. 

2.5 Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços  
praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas. Tal sistema deve conter, no mínimo, 
as seguintes características: 

2.5.1 Permitir a realização de consulta via internet ao banco de preços, através de login e 
senha a serem disponibilizados pela Contratada; 

2.5.2 Permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a utilização de 
filtros, tais como código de CATMAT/CATSER, períodos, região, unidade da federação, 
código de UASG, quantidade de itens, SRP, itens sustentáveis, matérias, serviços e 
participação exclusiva de ME/EPP. Associados ou não a uma palavra chave; 

2.5.3 Permitir a realização de pesquisa através do Mapa Estratégico de Compras; 

2.5.4 Pesquisa sistêmica – IN-65/2021, artigo 5º; Inc. I - sistemas oficiais de governo, como 
Painel de Preços ou banco de preços em saúde; Inc. II - contratações similares feitas pela 
Administração Pública; Inc. III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo; Inc. IV – Fornecedores; e Inc. V – pesquisa 
na base nacional de notas fiscais eletrônicas; 

2.5.5 Relatório Personalizado com a logo e informações do órgão público; 

2.5.6 Ferramenta que permita acesso à informação sobre data da homologação e adjudicação 
do pregão. 

2.5.7 Ferramenta que permita a emissão de relatórios completos e consolidados/extratos de 
preços comparativos, informando a origem de cada preço e os valores máximos e mínimos 
obtidos na pesquisa; 

2.5.8 Utilizar como fonte de pesquisa, os sítios do Comprasnet, Banco do Brasil, BEC SP, 
sites de domínio amplo, cotação direta com o fornecedor e tabela SINAPI. 

2.5.9 Declaração de Competitividade da LC 123 – ME/EPP; 

2.5.10 Possuir sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo - BP Fase 
Interna; 

2.5.11 Sistema de Elaboração do Termo de Referência - Interativo - BP Fase Interna; 

2.5.12 Apresentar informações e preços atualizados diariamente. 

2.5.13 Possibilite tornar o processo de cotação de preços simples e prático; 

2.5.14 Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows; 

2.5.15 Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila 
Firefox; e 

2.5.16 Permitir o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao documento original 
referente ao preço informado. 

3. JUSTIFICATIVA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 A justificativa da necessidade se dá em virtude da necessidade de pesquisa de preços 
para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento 
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fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias 
disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida por diversas jurisprudências. 

3.2 Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 
criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos 
sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se 
consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou 
do objeto com poucos fornecedores no mercado. 

3.3 A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 
inexeqüível, em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública. Tal 
dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a 
celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição. 

3.4 É necessário que o Núcleo de Pesquisa de Preços tenha acesso a mecanismos que 
auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de 
contratação e aquisição. 

3.5 A solução “BANCO DE PREÇOS” solucionará a dificuldade de elaborar os conceitos de  
precificação dos produtos utilizados pela Administração Pública, principalmente na 
“pesquisa de preços“ norteando a instrução dos processos de contratação da Administração 
Pública. 

3.6 Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de 
trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o “BANCO DE PREÇOS” 
é uma ferramenta de pesquisa que visa o estabelecimento do valor estimado ou máximo da 
contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, 
Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente 
contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil. 

3.7 O “BANCO DE PREÇOS“ é utilizado em mais de 800 instituições públicas, onde se 
destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Ministério Minas Energia, 
Institutos Federais, Universidades, DNIT, Infraero, FUNASA, INCRA, Prefeituras e outros. 

3.8 O “BANCO DE PREÇOS“ possui caráter único, pela sua singularidade específica sem 
parâmetros para comparação, pois possui tecnologia própria desenvolvida com algoritmos 
de pesquisa e dados coletados de forma única. 

4. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

4.1 A Prestadora dos Serviços, além de atender a todas as obrigações advindas deste Projeto 
Básico, deverá, ainda, em seu processo de prestação dos serviços, adotar, no que couber, as 
práticas de sustentabilidade ambiental dispostas na Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, 
em especial ao Art. 7º; e na Instrução Normativa nº 01/STLI/MPOG, de 19 de janeiro de 
2010, no que tange a: 

4.1.1 use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

4.1.2 adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

4.1.3 observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos  
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

4.1.4 forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para a execução de serviços; 
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4.1.5 realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

4.1.6 realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua 
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será 
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

4.1.7 respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

4.1.8 preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1 A prestação do objeto deste instrumento classificam-se como serviços comuns, ou seja, 
aqueles que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e que são facilmente 
comparáveis entre si, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.  

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 A prestação dos serviços será iniciado em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
Nota de Empenho. Nos casos de assinatura contratual, seu início será de até 5 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da Ordem de Serviço. 

6.2 A execução dos serviços relacionados no presente Projeto Básico compreendem, além da 
mão de obra, o fornecimento de todos os materiais e insumos necessários à sua plena 
execução. Caso haja necessidade de aplicação de qualquer material/peça não discriminado 
no Projeto Básico, esta somente será efetuada após aprovação da Administração. 

6.3 O prazo de execução dos serviços é de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
da nota de empenho, no seguinte endereço: 

LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Seção de Aquisição da Divisão Administrativa da COMARA 
Av. Pedro Alvares Cabral, nº 7115, bairro: Marambaia, Cidade: Belém/PA, CEP: 
66.613-150 – Telefone: (91) 3204-9249 – Horário de execução: dias úteis: segunda a 
quinta-feira, de 08:00h às 16:00h e sexta-feira no horário de 8:00h às 11:00h. 

6.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento, fiscalização ou recebimento do objeto as ser prestado, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
do projeto básico e da proposta. 

6.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do projeto básico e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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6.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 

6.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa prestadora do serviço pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

7.1 São obrigações da Administração: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa prestadora do 
serviço, de acordo com o projeto básico e os termos de sua proposta; 

7.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.1.3 Notificar a empresa prestadora do serviço, por escrito, da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato; 

7.1.5 Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa 
prestadora do serviço, com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto 
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS 

8.1 A empresa responsável pela entrega do produto deve cumprir todas as obrigações 
constantes do Projeto Básico, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade, conforme o caso; 

8.1.2 Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços executados, inclusive 
salários de pessoal, alimentação e transporte, fretes, bem como tudo que a legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal prevê e demais exigências legais para o exercício da 
atividade objeto deste Projeto Básico; 

8.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.6 Manter, durante todo o período de entrega de material, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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8.1.7 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto constante deste Projeto Básico. 

10 CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2 A fiscalização de que trata o item anterior, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios; e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade 
com os arts. 119, 120 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado pela Administração no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias corridos, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.2 A apresentação da Nota Fiscal deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, contado 
da data final do período de adimplemento da parcela do serviço a que aquela se referir. 

11.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto de recebimento” 
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais 
empregados.  

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes ao 
serviço, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para à Administração. 

11.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da empresa prestadora do 
serviço, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a empresa 
prestadora do serviço deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  
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11.7 Havendo a efetiva execução do serviço, os pagamentos serão realizados normalmente, 
mesmo que não esteja com sua situação regularizada junto ao SICAF.  

11.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11.9 A empresa prestadora do serviço, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete, infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a empresa 
prestadora do serviço que não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas; ensejar o retardamento da execução do objeto; comportar-se de modo inidôneo; 
cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

12.2 A empresa prestadora do serviço que cometer qualquer das infrações acima 
discriminadas, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para à Administração; 

12.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso 
de inexecução total do objeto; 

12.2.3.1 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si; 

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;  

12.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a empresa prestadora do serviço ressarcir à Administração pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

12.3 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
ajustado e aplique as outras sanções cabíveis. 

12.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Administração serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

12.5 Caso à Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 
5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
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12.6 A recusa injustificada da empresa responsável pela prestação dos serviços em retirar ou 
receber a Nota de Empenho, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, equivale à inexecução total, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

12.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

12.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

 As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 
regime regulamentado por Lei. 

 O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

 A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública para tornar 
isonômica a participação de interessados, em procedimentos que visam suprir as 
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas 
e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e 
nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

(...) 
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensável à 
garantia do cumprimento das obrigações.” 

 
Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 

14.133, de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é 
regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, 
frustrando a realização adequada das funções estatais. 

Por fim, na ocorrência de licitações de pequeno valor, e/ou impossíveis e/ou 
inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de 
Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II 
da Lei nº 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação. 
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